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Meritísslmo Sr. Dr. Juiz-Presidente da Junta de Conciliação e Julga
mento de Goiânia 
Praça CÍvica, nc 9
N B S T A P. J. —  JCJ DE GOIÂNíA|

Protocolo

ClUU/Jio
Entrada. 

| Fôlha.

L
JUSTIÇA DO TRAEALHO

Diz, IfctiÍLIO DE JESUS REIS, brasileiro, solteiro, menor, au
xiliar de balconista, portador da carteira profissional (carteira de 
trabalho do menor) nc 617-65, serie ia (primeira), residente e doml- 
ciliado a Rua 206, nc 9» no bairro de Vila Nova, nesta Capital, devi 
damente assistido por seu progenitor, sr. Arllndo Vaz dos Reis, bra
sileiro, casado, comerciário, residente e domiciliado no mesmo ende
reço, via de seu advogado abaixo-assinado (m.j.), vem, mui respeito
samente, frente a V. Exa., oferecer ação reclamatórla contra a firma 
individual "PROTÍZIO ALVES DO NSSCIMENTO",*estabelecida com a loja / 
denominada "Sapatarfa Silva", sito à Praça do Mercado, nfi. 3, no ba ir 
ro de Vila Nova., nesta Capital, e, assim 0 faz pelos, fatos e funda -
mentos a b a ixo : . ? ,j •. - ...

Que, f o i  adm itido p ela  reclamada a i c  (p rim eiro ) de setembro 
de 1964, na condição de a u x i l ia r  de b a lc o n is ta  e d espedido, sem ju s 
ta  cau sa, a 7 ( s e te )  de ago sto  de 1 .9 6 5 , com o s a lá r io  i n i c i a l  de (?$ 
4.000 (qu atro  m il c r u z e ir o s )  m ensal;.;

Que, no mês de outubro de 1 . 961; ,  seu s a lá r io  f o i  aumentado 
para (£$ 10.000 (dez m il cru ze iro s^  m ensal;

Que, nos meses de novembro e dezembro de 1 . 961;, teve  seus 
s a lá r io s  aumentados para @ 12.000 (doze m il c r u z e ir o s )  m ensais;

Que, no$ meses de ja n e ir o ,  fe v e r e ir o  e março de 1 .9 6 5 , pas
sou a p erceb er a quantia de (?$ 15.000 (quinze m il c r u z e ir o s )  m ensal;

Que, nos meses de a b r i l ,  m aio, junho e ju lh o  do co rre n te  a -  
no, p erceb ia ,'m en sa lm en te , a quantia de (?| 20.000 (v in te  m il c r u z e i  - 
ro s )  a t í t u l o  de s a lá r io ;

Que, não lh e  f o i  pago 0 s a lá r io  devido p elo  reclam ado, re la . 
t lv o  a 7 ( s e t e )  d ia s  do mês de a go sto  ú ltim o a que fe z  jú s ;

Que, não recebeu  a v ls o - p r e v io ,  in d e n iza çã o , f e r i a s ,  13c (dê 
cimo t e r c e ir o )  s a lá r io ,  r e la t iv o  aos anos de 1 .9 6 4  e 1 .9 6 5 , bem como 
não lh e  f o i  pago 0 s a lá r io  mínimo na forma da l e i ,  fican d o  p a rte  des. 
te  r e t id a  p e lo  reclam ado; não lh e  f o i  pago ip so  fa c to  o s a lá r io  dos 
ú ltim o s  7 ( s e t e )  d ia s  de s e r v iç o s  p resta d o s ( s a lá r io  r e t id o ) .

Do exposto, com fundamento nos artigos Z;87» 477» 478, letra 
"a" do | ic do art. 132 da C.L.T., da Lei n2 4*090, de 13-7-1962, e, 
finalmente, o art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho, requer,



respeitosamente, a V. Exa., a notificação da reclamada para compare
cer em audiência, a ser prèviamente designada, conteste a obrigação, 
se qulzer, sob pena de revelia, e, afinal, condenada no pagamento das
parcelas seguintes:

1 - Aviso-prévio (deixou de oferecer) ............ .(?$ 51.81|0,
2 m Indenização e integração (1 ano de casa) • ••••.&$ 56.I6O,
3 - Ferias simples (20 dias úteis) ............... 3ú.p60,
U m  13c (décimo terceiro) salario (ú/12) de 1.96i+ '2$ 1 1 *333»
5 - 13c (décimo terceiro) salario (8/12) de 1.965 3Ú*560,
6 - Diferenças salariais, não pagas pelo reclamado

da data de admissão até a data de 31/7/65^* • • • *(?$300*20C), 
7 - 7  (sete) dias de salarios relativos ao mês de

agosto de 1.965 (salario retido)............. *«(?S 12.096,
T o t a l ....................£$ 500.7Ú9,

Protesta por todos os meios de prova em direito permitida, 
depoimento pessoal do reclamado, de testemunhas, ètc.

Ainda, pelo pagamento em audiência das parcelas 6 (seis) e 
7 (sete), por serem salarios, sob pena de pagamento em dobro, "ex-vi'* 
do artigo U&l da Consolidação das Leis do Trabalho.

Termos em que pede, 
d e f e r i m e n t o .

Cart. O.Ã.B. nfi 788, insc. nc
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de procuração, eu, A- 
mélio de Jesus Reis, brasileiro, solteiro, menor, auxiliar de bal
conista, residente e domiciliado à Rua 20é, n2 9> no bairro de Vi
la Nova, nesta Capital, devidamente assistido por meu pai, Sr, Ar- 
lindo Vaz dos Reis, brasileiro, casado, comerciário, residente e 
domiciliado no mesmo endereço, nomeio e constituo meus bastantes / 
procuradores, os Senhores Durval de Menezes Sousa e Manoel Antunes 
de Menezes Sousa, brasileiros, casados, advogado e solicitador aca 
dêmico, residentes e domiciliados nesta Capital, para, com os pode, 
res da cláusula ‘‘ad-juditia” e com o fim especial de oferecerem a- 
ção reclamatória contra a firma individual Protázio Alves do Nasci, 
mento, proprietária do estabelecimento comercial denominado ”Sapa- 
taria Silva”, sito â Praça do Mercado, n 2 no bairro de Vila No
va, nesta Capital, podendo, para essa finalidade, arrolarem teste- 

4  munhas, inquirirem, reinquirirem, transigirem, desistirem, fazerem
acordo, receberem e darem quitação, recorrerem de todo ou qualquer 
pronunciamento ou sentença, executarem sentenças e praticarem tol- 

* dos os demais atos que forem necessários ao fiel desempenho deste 
mandato, inclusive substabelecerem, podendo agirem em conjunto ou 
separadamente,

Goiânia, 7 de outubro de 1 ,965.

________ -------------------------------------------------------------- ---------

Amrlio de Jesus Reis,cart.trabl 617, serie ia

Reoonh „ ^  ___ l/Q__âlliA__ RiuAKeconheçO veraaoejra /siYJ tõ u
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Em testemunho, 
Goiânia, / ^ de

Alexandre Antônio de

rr2̂ .
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Certifico «me fai ®esi|taad® s dia 25 de as- 
vesibr® «e 1965» as 13 h ras e 3® Minut-- s, sara a rs ilizaçã» a avr
áiêucin, e qae, nesta «ata, foi n .•tificae.a aesssal ente t> r^claw.aa.
te da dia & sia«a««.

G® i âa ia, 11+ 4e :> ut x r • *e 1965
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P O D E R  JU D IC IÁ R IO
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

N O T I F I C A Ç Ã O  N.°

Prafcáai* A lvea á* N a sc i* e * ta

r
ASSUNTO: Reclamação apresentada por:

AMeli» ie Je«HT ^ela

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante
esta Junta de Conciliação e Julgamento, à P r a ç a  ç C v l C f l  9 _______________________

às treg© hsros «
(_ viate e el»C9 ) do mês de_ «évesívra -1965

) horas do dia — 25___
_____ para a audiência

relativa a reclamação constante da cópia anexa.
Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 
de 3 (três).

0 não comparecimento de V. S.aà referida audiência importará o 
julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 
quanto a matéria de fato.

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independente - 
mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer- 
se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci
mento do fato a cujas declarações obrigarão 0 preponente.

12 de •mtaer* de 19 65

V
j /

C H E F E  D A  S E C R E T A R IA

Certifico que eml ■ de..Q/u®................de.

foi expedida a >» de f ls . jL  

pelo reglãiniü-, t J 3 . 3J X ......com “ AR”,

Goiânia,.. ..IQXx I m .-Ií AO de



íe des Correios e Telâgrafsj.
£

Serviço
do registado

Postat
73? 3 / r

do registo;S V T ~ & õ t s  ~ é > S '

de cofie8 t>o«dêncía__

®*>isb. «  «n»»> Valei declarado
» _ ................. ........ .

Recebí o objeto registado acima descrito:

En»/g da O ^ ó q Z td '} Ç da I9^ T
O 0ESTINATÍR1C

1 í í u  .U±i2LL ^  i - - iv̂ vô O
Oe-lasbs d* 4f**s*Sfc*3**í»3- NOTA -  &<«* — cibo ti**«  ?*»? datado © «ealnaáo « tfnt*



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J. C. J.

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 
E JULGAMENTO DE GOIÂNIA ABAIXO,. DISCRIMINADA

Processo n.° JCJ f  *1 -y /  f  OLj/O 7

Aos 25 dias do mês de novembro de 19 65 , às 13>30
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goiania 

sob a presidência do Dr. Paulo r'leury da 31iva e Souza *
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da
reclamação relativa a aviso, etc,

e movida por AI j'LIC DE JESUS R': IS-recla- 
maníe contra r r q tÁZIO AL GE3 NASCIMENTO- reclamado.

Peita a chamada, presentes as partes, o reclamante acampa - 
nhado de seu genitor e tar bom de seu advogado Dr. Manoel Antunes- 
de Meneses Souza e o reclamado acompanhado de seu advogado Dr.Vic 
tor Gonçalves.

Aberta a audiência, foi dispensada a leitura da reclamação 
a ser apreciada, em seguida foi dada a palavra ao reclamado para 

fazer sua contestação, havendo alegado o seguinte: que a indeniza, 
ção e o aviso são indevidos porquanto o reclamante foi dispensado 
por motivo de falta prevista no art.lj.82, Ê da C.L.T.j que recoá- 
nece o directo á ferias, I32 fealáriode 196!]. e 7 dias de salários, 
mas cora redução correspondente aos salarios real do reclamante, o 
qual, por ser ele aprendiz, não deve ser fixado na base do minimo 
legal; que assim sendo não existem diferenças salariais, cclocan 
do desde logo á disposição do reclamante, Cr.76.062 de sete dias de 
salário; que o reclamante e devedor de Cr£39.00ü.

Pele reclamante foi confirmado o debito acima.
Havendo outro processo em pauta, foi designado nova audisn 

cia para o dia 11 de janeiro de 1966, às l-i-,15 horas, ficando as

v



P. J, JUSTIÇA DO TRABALHO 
J. C. J.

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 
E JULGAMENTO DE Goiânia ABAIXO, DISCRIMINADA

Processo n.° JCJ -6 13 /6 5

Aos onze dias do mês de janeiro de 1 9 6 6 , às lij-,15
Ahoras, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goiania 

sob a presidência do Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da
reclamação relativa a aviso, indenização, férias etc.

e movida por m ±L10 DE JESUS REIS-recla wan tft contra * —PROTÁZIO ALVES DO NASCIMENTO.
Peita a chamada, presentes as partes, o reclamante acompa

nhado de seu advogado Dr. Manoel Antunas de Meneses Souza e de seu 
genitor e o reclamado acompanhado de seu advogado Dr. Victer Gen - 
çalves, foi aberta a audiência.

Pelas partes foi celebrado o seguinte acordo:
0 reclamado pagará ao reclamante por saldo da prãsente re

clamação, a importância de Cr$200,000, em.!}. prestações, a lç de Cr# 
70*000 a 20 de do corrente, a 2â de Cr$l}D*000 a 20 de fevereiro, 
a 3& de Cr$l(.0,000 a 20 de março e última de Cr#50.000 a 20 de abril 
de 1966.

Custas, no valor de Cr#!}..326, pelos litigantes em partes i-
guais, sondo dispensada a parte do reclamante, eu.melhor custas,

M O D . 24
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pxmo. Sr.
3r. Jaiz-presldente da Janta de Conciliação e Julgamento de Goiânia 
Praça Cívica, n2 9

ATÍLIO DP J ISDo : 1 j, "brasileiro, solteiro,menor, de
vidamente assistido por seu progenitor, residente e domiciliado à 
Rua 206, n2 9 - no Bairro de Vila Nova, nesta Capital, via de seu ' 
"bastante procurador (mandato incluso nos autos), vem, mui respeito- 
samente, perante V. 3xa., requerer a execução da firma "PR0TÁ3I0 
VAS DO 1TASCBGNT0V sua ex-empr’egadora, estabelecida -íx Praça do Mer
cado, n2 3» no Bairro de Vila Nova, nesta Capital, em virtude da re
clamada haver desrespeitado o acôrdo firmado perante esta Junta de / 
Conciliação, cq.ja audiência foi realizada a 20 de janeiro último e 
constante do processo JCJ-613/65, havendo se negado a depositar a 
última parcela, cuja data estava consignada para 20 de abril do cor 
rente ano, no valor de Crí> 50.000 (cinquenta mil cruzeiros).

Pede deferimento.
n  : 0  _  q O -1 _ ■> _ _ n . -1 r \ r  s~
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Ifaeta data, ç ;„.. , . h  v.% n ?•? • <a t » «  juitoa, ao
Snr. Pr«3Bld«o‘va.
G oiânia, rS^  da _______*1~.... ...... ..... do 19 L .

. <i\c L \ ____ - , / A U é^
S eo ro tà r io
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